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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ Nº 884 DE 15 DE MAIO DE 2023


O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº  23270.000991/2023-41, resolve:


[bookmark: _GoBack]Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional com base no Artigo 10 §2º, combinado com Artigo 10-A, ambos da Lei nº 11.091/05, ao (à) servidor (a)  CHERLA SANTANA MATOS, Matrícula SIAPE nº 2295730, ocupante do cargo de Assistente em Administração do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe D, Nível de Capacitação IV, do Padrão de Vencimento 3 para o Padrão de Vencimento 4, a partir de 07/09/2020, com efeito financeiro a partir de 31/03/2023.	Comment by Juliana Bacelar de Matos: Colocar o cargo	Comment by Juliana Bacelar de Matos: Inserir último dia do insterticio (calculo resultado da adição de 18 meses exemplo: 5/6/21 + 18 meses = 5/12/2022) no cacos vc vai colocar a data inicial do ultimo período para base de calculo tipo 05JUN2021 29OUT2021 VC VAI CONSIDERAR 05JUN2021	Comment by Juliana Bacelar de Matos: DEU ENTRADA DEPOIS DO FIM DO INSTERSTICIO DIA 5/12/22 AÍ TEM EFEITO FINANCEIRO TEM QUE COLOCAR A FRASE COM EFEITO FINANCEIRO E A DATA É DA ENTRADA COM O PROCESSO

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.
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